
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

reoc 

 
Projeto de Decreto Legislativo nº     

concedendo Título de Cidadão Honorário ao 

Senhor Rodrigo Garcia. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
 

O presente Decreto-Legislativo tem por objetivo homenagear um 

personagem da vida política paulistana com trajetória de vida marcante e que 

muito realizou por nosso município. 

 Rodrigo Garcia, 47 anos, advogado e empreendedor, nasceu em Tanabi 

(SP). É casado e tem três filhos. Vice-governador do Estado de São Paulo, e 

também secretário de Governo. 

 Foi deputado federal por dois mandatos (2011/2018) e líder da bancada 

do Democratas. Exerceu três mandatos de deputado estadual, tendo sido 

presidente da Assembleia Legislativa, entre 2005 e 2007. 

 No Governo do Estado de São Paulo, foi secretário nas pastas da 

Habitação, de Desenvolvimento Econômico e de Desenvolvimento Social. 

Também foi secretário de Gestão da Prefeitura de São Paulo. 

 Em 14 de junho deste ano, filiou-se ao Partido da Social Democracia 

Brasileira, abrilhantando os quadros do nosso partido com sua capacidade 

técnica e integridade moral. 

 O homenageado sempre pautou sua vida política por princípios éticos e 

respeito à democracia.  

 Ante ao exposto, é que submetemos à superior apreciação do Plenário o 

que segue:  
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 O Presidente da Câmara Municipal de Santo André faz saber que o 

Plenário aprovou e no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do artigo 23 

da Lei Orgânica do Município, promulga o seguinte Decreto-Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título Honorário de Cidadão Andreense ao 

Senhor Rodrigo Garcia. 

 

Art. 2º A entrega do título será feita em Sessão Solene a ser agendada 

oportunamente, em razão do Ato nº 5, de 4/03/2021 de autoria da Mesa 

Diretora e respectivas prorrogações. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 21 de julho de 2021. 

 

 

PROF. JOBERT MINHOCA 

Vereador -PSDB 
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